
Prefeitura Municipal de Jateí-MS - Av. Bernadete Santos Leite, n. 382 - Centro – CEP. 79.720-000 
http://www.jatei.ms.gov.br - E-mail: diariooficial@jatei.ms.gov.br 

Fone: (067) 3465-1133 - Ramal: 211 

 

 

 

 

 

Diário Oficial 
Município de Jateí-MS 

Criado pela Lei Municipal n. 670, de 31 de Janeiro de 2017 e Regulamentado pelo Decreto n. 08, de 06 de Fevereiro de 2017 
 

 

 
 
PREFEITO MUNICIPAL 

ERALDO JORGE LEITE 

Vice-Prefeita 

CILEIDE CABRAL DA SILVA BRITO 

Chefe de Gabinete do Prefeito 

EDUARDO APARECIDO MARTINS PEREIRA 

Procurador Geral 

HEDDERSON ALBUQUERQUE MUNHOZ 

Secretária Municipal de Administração TELMA 

CRISTINA BARBOSA GANDINE 

Secretário Municipal de Finanças 

ROGÉRIO DA SILVA 

Secretário Municipal de Planejamento 

FERNANDO CAMILO DO CARMO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer 

ELENI TEIXEIRA DOS SANTOS FELIPE 

 

Secretário Municipal de Saúde CÉLIO APARECIDO 

BALASSO 

Secretária Municipal de Assistência Social ANTONIA MARCÍLIA 

LACERDA DA SILVA SANTOS 

Secretário Municipal de Infraestrutura RODRIGO FELIX DA SILVA 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural Fernando Alves de 

Araújo 

Secretário Municipal de Meio Ambiente e Turismo ALEX BARBOSA 

Controlador Geral 

RAUL FERNANDO GARCIA 

Ouvidor Geral 

JOSÉ CARLOS GOMES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANO - V DIOJATEÍ - N. 0997 JATEÍ-MS, SEXTA FEIRA,  30 DE ABRIL DE 2021    PÁGINA  01 DE  03 

TELEFONES UTEIS 
Prefeitra (067) 3465 1133 

  

Câmara Municipal (067) 3465 1137 

Conselho Tutelar (067) 3465 1145 

Correios (067) 3465 1212 

CRAS (067) 3465 1019 

CREAS (067) 3465 1152 

DETRAN (067) 3465 1108 

Energisa (067) 3465 1401 

Hospital Santa Catarina (067) 3465 1132 

JATEIPREV (067) 3465 1008 

Polícia Civil (067) 3465 1121 

Polícia Militar (067) 3465 1122 

Sanesul (067) 3465 1288 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

SUMÁRIO                                                                              
Sumário PAG 01 

Atos do Poder Executivo – Portarias  PAG 02 

Aviso de Licitação PAG 03 

Atos do Poder Legislativo – Termo de Homologação de Pregão PAG 03 

   

   

   

   

   

 
 
 

 
 

 
 
 

 

http://www.jatei.ms.gov.br/
http://www.jatei.ms.gov.br/
mailto:diariooficial@jatei.ms.gov.br


Prefeitura Municipal de Jateí-MS - Av. Bernadete Santos Leite, n. 382 - Centro – CEP. 79.720-000 
http://www.jatei.ms.gov.br - E-mail: diariooficial@jatei.ms.gov.br 

Fone: (067) 3465-1133 - Ramal: 211 

 

 

    ATOS DO PODER EXECUTIVO    
 

   PORTARIAS    
 

PORTARIA Nº 112, DE 26 DE ABRIL DE 2021 

“Concede férias à servidora que menciona, e dá outras providências".    

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 

da Lei Orgânica do Município, 

 

CONSIDERANDO o requerimento de férias da Servidora LUZINETE DA SILVA a esta municipalidade.  

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias restantes a servidora LUZINETE DA SILVA, ocupante do cargo de 

provimento efetivo de Copeira, Nível I, Classe J, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período 
aquisitivo de 18/10/2019 a 17/10/2020, contando a partir do dia 27 de Abril de 2021, devendo retornar à 
sua respectiva função em 12/05/2021.  

 
Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração pública 

municipal, com efeito retroativo ao dia 12 de Abril de 2021, revogando-se as disposições em contrário. 
   
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 26 de Abril de 2021. 

 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 116, DE 30 DE ABRIL DE 2021.  

 
“Constitui a comissão permanente de processo administrativo ou sindicância 

administrativa de que trata o decreto 013/2017, e dá outras providências”. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do Artigo 

52 da Lei Orgânica do Município, 

 

CONSIDERANDO o Ofício nº 052/CGM/2021, oriundo da Controladoria Geral Municipal, que solicitou a 
Revogação da Portaria nº 086/2021; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONSTITUIR a comissão permanente de processo administrativo ou sindicância administrativa, 
nos termos do art. 23 do Decreto n° 013/2017, integrada pelos seguintes servidores municipais: 

 

 Bruno Geovani de Oliveira – Assistente de Planejamento e Controle – Presidente; 
 Marcio de Andrade Thomaz – Assistente de Planejamento e Controle – Membro. 

 Cristian Gazola – Analista de Planejamento e Controle – Membro; 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, 30 DE ABRIL DE 2021. 
 

 
ERALDO JORGE LEITE 

  Prefeito Municipal 
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    AVISO DE LICITAÇÃO     
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 054/2021 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 018/2021 
 

O Município de Jateí-MS, torna público, que fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial tipo Menor Preço Por 

Item, no dia 13 de Maio de 2021 às 08:00 horas, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Jateí-MS, visando a 
Contratação de Empresa para o Fornecimento/Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo – SEMMAT/Jateí-MS, em conformidade com o Edital e 
Termo de Referência onde constam as demais especificações do objeto, de acordo com a Lei (Federal) n°. 10.520, de 17 
de julho de 2002, Lei Complementar Federal n°. 123/2006 e Lei Federal n°. 8.666/93. INFORMAÇÕES 

COMPLEMENTARES: Poderão ser obtidas no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Jateí, sito a Avenida 
Bernadete Santos Leite, nº 382, centro, através do e-mail: licitacaojatei@gmail.com ou site www.jatei.ms.gov.br.  
 

OBSERVAÇÃO: De acordo com as normas de prevenção estabelecidas pela OMS, devido ao surto de COVID-19, 

solicitamos aos senhores participantes o uso de máscaras, luvas e álcool gel durante a sessão.  

 

Jateí/MS, 30 de Abril de 2021. 

 
Liliane de Brito Salomão Koyanagui                                          Diego Araújo Lima 

Pregoeira Oficial                                                                     Pregoeiro Oficial 

 
 

   ATOS DO PODER LEGISLATIVO    
 

   TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PREGÃO    
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 009/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 003/2021 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Jateí/MS no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em especial ao 

constante na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas demais alterações, RESOLVE: HOMOLOGAR, o 
procedimento licitatório realizado no dia 26/04/2021, as 08h00min, na modalidade Pregão Presencial nº. 003/2021 que 
teve por objeto a aquisição de gêneros alimentícios, produtos de panificação, laticínios, frios, materiais de copa e cozinha, 

materiais de limpeza, produtos de higiene, gás de cozinha e materiais elétricos para uso interno da Câmara Municipal de 
Jateí/MS com entrega fracionada, de acordo com as solicitações da administração e, em conformidade com edital e termo 

de referência, onde constam as demais especificações do objeto, do tipo menor preço por item, ficando ADJUDICADO em 
favor das empresas: COMERCIAL MALLONE EIRELI, inscrita no CNPJ sob n°. 00.589.733/0001-03, os itens: 654 
no valor de R$ 3,98; 663 no valor de R$ 8,48; 664 no valor de R$ 6,98; 655 no valor de R$ 12,25; 665 no valor de R$ 

9,24; 38 no valor de R$ 12,20; 662 no valor de R$ 8,98; 741 no valor de R$ 6,97; 572 no valor de R$ 4,89; 41 no valor 
de R$ 1,18; 44 no valor de R$ 3,98; 657 no valor de R$ 11,98; 45 no valor de R$ 1,54; 46 no valor de 3,78; 735 no 

valor de R$ 2,89; 575 no valor de R$ 9,98; 728 no valor de R$ 125,90; 729 no valor de R$ 97,90; 26 no valor de R$ 
1,98; 723 no valor de R$ 39,90; 739 no valor de R$ 23,90; 738 no valor de R$ 35,90; 740 no valor de R$ 24,90; 658 
no valor de R$ 9,98; 736 no valor de R$ 3,89; 656 no valor de R$ 7,48; 53 no valor de R$ 8,09; 54 no valor de R$ 6,39; 

27 no valor de R$ 7,68; 29 no valor de R$ 5,98; 30 no valor de R$ 7,18; 576 no valor de R$ 5,80; 28 no valor de R$ 
3,98; 66 no valor de R$ 11,98; 737 no valor de R$ 9,98; 57 no valor de R$ 8,68; 58 no valor de R$ 10,98; 666 no valor 

de R$ 3,49; 577 no valor de R$ 7,88; 660 no valor de R$ 9,98; 734 no valor de R$ 4,89; 578 no valor de R$ 4,89; 733 
no valor de R$ 4,48; 573 no valor de R$ 9,39; 65 no valor de R$ 9,98; MERCADO SABOR DE MEL, inscrita no CNPJ 

sob n°. 18.605.641/0001-35, os itens: 649 no valor de R$ 4,99; 16 no valor de R$ 1,95; 14 no valor de R$ 1,95; 574 
no valor de R$ 82,99; 571 no valor de R$ 4,98; 647 no valor de R$ 16,85; 47 no valor de R$ 9,98; 659 no valor de R$ 
6,60; 727 no valor de R$ 0,98; 725 no valor de R$ 14,99; 732 no valor de R$ 7,45; SANDRO GONÇALVES CARDOSO, 

inscrita no CNPJ sob n°. 70.355.615/0001-16, os itens: 712 no valor de R$ 4,99; 4 no valor de R$ 4,59; 717 no 
valor de R$ 13,90; 71 no valor de R$ 11,50; 33 no valor de R$ 1,90; 6 no valor de R$ 6,99; 711 no valor de R$ 3,99; 

713 no valor de R$ 2,19; 714 no valor de R$ 8,89; 569 no valor de R$ 7,09; 718 no valor de R$ 4,99; 722 no valor de 
R$ 65,00; 12 no valor de R$ 2,09; 724 no valor de R$ 45,00; 15 no valor de R$ 1,69; 719 no valor de R$ 38,00; 18 no 
valor de R$ 3,39; 48 no valor de R$ 6,69; 19 no valor de R$ 5,49; 13 no valor de R$ 0,69; 720 no valor de R$ 20,90; 

721 no valor de R$ 32,00; 648 no valor de R$ 9,79; 731 no valor de R$ 39,00; 730 no valor de R$ 73,90; 579 no valor 
de R$ 3,50; 715 no valor de R$ 20,50; 716 no valor de R$ 6,49. 
  

Autorizo a lavratura da ordem de contratação, objeto do Edital para que produza os seus efeitos legais. 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JATEÍ - MS, 29 de abril de 2021. 

_____________________________ 
- EDISON JOSÉ DE LIMA PAZ - 

Presidente da Câmara Municipal 
Jateí-MS 
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